
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual nº. 8.506 de 27 de dezembro de 1993) 

“PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS” 
(Lei Municipal nº. 3.452 de 16 de outubro de 2009) 

CNPJ 46.638.714/0001-20 
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Oficio nº 814/2024-GP. Tremembé, 24 de setembro de 2024. 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao Requerimento nº 161/2024, de autoria do Ilustre 

Vereador Silvio Monteiro, cumpre-nos encaminhar as informagdes prestadas pela 

Secretaria de Finangas, desta municipalidade, por intermédio do Memorando Interno nº 

154/2024. 

Sendo o que nos cabia para o momento, subscrevemo-nos renovando 

nossos protestos de consideragdo e respeito. 

N 

CLEMENTE ANTON LIMA NETO 

Prefeito Municipal 

Câmara Municipal da Estância | 

Turística de Tremembé 

= Protocolo Nº 482 

Exmo. Sr. Pata29/09) 24 
RICARDO ALEXANDRE DE TOLEDO 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 

TREMEMBE-SP. 

) Prefeitura de 

âªàª TREMEMBÉ 
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Memorando 154/2024 

Da: Secretaria de Finanças 

Para: Chefia do Gabinete do Prefeito 

Data: 23/09/2024 

Em atendimento ao Requerimento nº. 161/2024 da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Tremembé, no que refere as informações sobre os valores de 
IPTU cobrados nos Bairros do Maracaibo, Alberto Ronconi e Poço Grande, segue em 

anexo, as informações do Coordenador do Cadastro Imobiliário. 

Atenciosamente, 

Secretária de Finangas 

Lo em 23/091 22
 

Qêc—ç & Sph26 . 

Prefeitura de 
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(Lei Estadual nº 8.506 de 27 de dezembro de 1993) 

Á “PAÇO MUNICIPAL RENATO VARGAS” 
(Lei Municipal nº 3.452/2009) 

Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-017 - Tremembé-SP — CAIXA POSTAL nº 71 — Fone: (12) 3607.1000 — Fax: 3607.1040 
E-mail: tremembé(Qtremembe.sp.gov.br — Site: www.tremembé.sp.gov.br 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Setor de Cadastro Imobiliário 

â ª'.i]ª PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 

Processo Interno nº 5185/2024. 

Assunto: Requerimento nº 161/2024 — Processo 577/2024 (Câmara Municipal) 

Do Setor de Cadastro Imobiliário 

À Secretaria de Finanças 

Temos a informar com relação ao requerido: 

1) Os Valores do m2 de Terreno e de Prédio, utilizados no lançamento do IPTU dos Loteamentos Jardim 

Maracaibo, Residencial Flor do Campo e Jardim Alberto Ronconi, localizados no Bairro do Pogo 

Grande, pertencentes a Zona Especial de Interesse Social (ZEIS), sdo os seguintes: 

- Valor do m2 de Terreno = RS 24,21 (menor valor da Tabela de Valores 2024 - PGV) 

- Valor do m2 de Prédio = De acordo com a classificagdo do Tipo e do Padrão da construgdo 

(Tabela de Valores 2024) 

Os valores de IPTU são obtidos através dos cálculos abaixo: 

a) TERRENOS SEM EDIFICACAO: 

Langamentos: Imposto Territorial. 

Férmula de célculo do Valor Venal do Terreno e do Imposto: 

- Valor Venal do Terreno (VVT) = Area do Terreno X Valor do m2 X Fator de Valorização X Fatores de Redução. 

- Imposto Territorial = VVT X 3% = Imposto anual 

b) TERRENOS COM EDIFICACAO: 

Langamentos: Imposto Territorial e o Imposto Predial. 

Férmula de cálculo do Valor Venal do Terreno, do Valor Venal do Prédio e dos Impostos: 

- Valor Venal do Terreno — VVT = Area do Terreno X Valor do m2 X Fator de Valorizagdo X Fatores de Redução. 

- Valor Venal do Prédio — VVP = Area do Prédio X Valor do m2 (conforme Tipo e o Padréo) X Fator de Redugéo. 

- Imposto = VVT + VVP X 0,9 % = Imposto anual (iméveis localizados em logradouro pavimentado) 

X0,8% =Imposto anual (iméveis localizados em logradouro não pavimentado) 

2) Valores do m2 de Terreno e de Prédio: 

a) Os Valores do m2 de Terreno ndo são os mesmos para todos os iméveis. 

0 valor é definido pela localização do imével, conforme Planta Genérica de Valores — PGV. 

b) Os Prédios classificados com o mesmo Tipo e com o mesmo Padréo, possuem os mesmos Valores em todo o 

Municipio. 

OBSERVAGAO: Os prédios localizados na Zona Especial de Interesse Social — ZEIS, possuem redução de 25% 

na pontuação para a classificagdo do Padrão, conforme detalhado abaixo 

Classificagdo do Padrdo da Construção: 

No Quadro de Especificagdo e Classificagdo da Obra (LC 328/2018) sdo apontadas as caracteristicas da construção e suas 

pontuagdes correspondentes. 

Após a somatória dos pontos é aplicado o Fator Zoneamento: 

0,75 para construgdes localizadas nas ZEIS, e 

1,00 para construgdes localizadas fora das ZEIS. 

Definida a Pontuação Final, a mesma servira de base para o enquadramento aos Tipos e aos Padrdes, abaixo relacionados: 

USO RESIDENCIAL: até 300 pontos = PADRAO BAIXO, de 301 a 470 pontos = PADRAO MEDIO e acima de 470 pontos = PADRAO ALTO. 

USO NAO RESIDENCIAL: até 200 pontos = PADRAO BAIXO, de 201 a 370 pontos = PADRÃO MEDIO e acima de 370 pontos = PADRAO ALTO. 

Tremembé, 18/09/2024. 

®, Neves mT 

Coord. Cad. Imob. 
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SE” PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA D
E TREMEMBE 

, º 8.506 de 27 de dezembro de 1993) 
“PAÇO MUNIC VEREADOR RENATO VARGAS” 

(Lei Municipal nº 3, 

Rua 7 de Setembro, 701 - CEP 12120-000 - Tremem
bé-SP — 

E-mail: remembe@trenmembe.s) .
eov.br Site: www.tremembe.sp.go .

br 

LEI COMPLEMENTAR Nº 328 D
E 23 DE MAIO DE 2018. 

“Dispde sobre alteração do Anexo
 VIIL, Quadro 

de Especificacdes e Classificagio da O
bra da 

Lei Complementar nº 161, de 14 de dez
embro 

de 2007, e dá outras providéncias”. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA TURIST
ICA DE TREMEMBE, Estado 

de São Paulo, FAZ SABER que a Ca
mara Municipal aprovou e ele sancio

na e 

promulga a seguinte lei: 

ARTIGO 1° - O Anexo VIII, do Quadro de Especificagtes e 

Classificagio da Obra da Lei Compl
ementar n° 161, de 14 de dezembro

 de 2007, 

passa a vigorar conforme anexos 
a presente lei. 

ARTIGO 2° - Esta Lei entrard em vigor em 1° de
 janeiro de 2019. 

Prefeitura Municipal da Estanci
a Turistica de Tremembé, 23 de 

maio de 2018. 

ELO VAQU'ELI\> 

sito Municipal — 

ria da Prefeitura Municipal da Estânc
ia Turística de 

Publicada e Registrada na Se: 

Tremembé, aos 23 de maio de 2018.
 

JOSÉ MARCIO \J GUIMARAES 

Secretéario-Chefe d inete do Prefeito
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Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 32003000300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




